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Aviso	de	Pregão	
Encontra-se aberto na Secretaria de Finanças e Planejamento, da Prefeitura Municipal de
Duartina, Estado de São Paulo, Pregão Presencial nº 12/2018, que tem por objeto a Locação
de veículos para transporte de alunos residentes na zona rural, deste Município de
Duartina/Sp. O edital completo estará disponível para retirada por qualquer interessado
junto ao Paço Municipal situado a Rua Henrique Ortelã nº 127 – centro, Cep: 17.470-000,
desta cidade de Duartina em dias de expediente desta Prefeitura, das 08:00 às 11:00 e das
13:00 às 16:00 horas, e na internet através do site www.duartina.sp.gov.br. A abertura dos
envelopes ocorrerá às 09:00 horas do dia 19/06/2018, na sede desta administração,
localizada no endereço supramencionada. Outras informações serão prestadas pelo telefone
(14) 3282.8282.

Julgamento	de	Habilitação/Inabilitação.
Processos nº 23/2018.
Concorrência nº 03/2018.
Objeto: Registro de Preços de Recapeamento Asfáltico.
A Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal de Duartina, Estado de São Paulo,
tendo em vista os exames proferidos nos documentos apresentados pelas empresas
licitantes, resolve por unanimidade HABILITAR as empresas MARIPAV PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA, H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, CGS CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA e FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, por entender que os
documentos apresentados por estas empresas estão em conformidade ao exigido no Edital,
bem como INABILITAR a empresa CONTATO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI,
por entender que a não apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício e da não comprovação e verificação da boa situação financeira, a mesma
deixou de atender ao exigido no Edital. Fica aberto o prazo para interposição de recursos
contra o presente julgamento, de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº
8.666/93, oportunidade em que os autos do respectivo processo licitatório permanecerão
com “vista” franqueada aos interessados para fins de direito. Fica fixada para o dia
07/06/2018 às 09:00 horas a sessão de abertura dos envelopes nº 2 “proposta”, das
empresa declaradas habilitadas, em não havendo interposição de recursos ou se interpostos
estes terem sido apreciados.


